
TERMo CoNTRATU ^LN' 
zoz3 lZ

PREÂMAULO

f CLÁUSULAS CONTIr{TUAIS

PRÊFEÍTURÀ DO

ARAC

OMUNTCÍPIO DE ARÂCATI, pessoajuridica de direito público inremo'com sede na RDâ Santos Dumont'

iJiiià,Í"J" r"r., e.it , Á**ti/óe, i;rilo no clipJ,,rr,ÍF *b o n" 07.684.756.0001-46, através do

Gabinete do prefeito, neste uto ,"p."r"n nJã-[i ,"u(â) Ord€nador de- Despesas(a) S(a) Jose Rômulo

ü;;iü";;;;;. ;*vante denominado simolesmente coNTRATANTE' e do ouuo lado a empresa'

iJ,iõÉü- Éicmroruo DE APolo A c;aiÁó lruNtclpal rroA com endereço à Rua Maíins de

Jesus. no 1400. bairro Parque tul"niuura "ã 
iott"t"'a, Estado do Ceará'.-inscÍito. no CNPJ sob o no

;;:ilh3'õ;l-"1j; ;p'"tli."J" p.. JoJ sil'io F'ançu Azevedo' bra§ileiro' êdvogado' inscrito na

õíiíií-"; i.elz', in'scrito no cpr ni- ois'zgq'gll-s3' ao fim assinado' domvante denominada

i-íàÃ""," ãôNineTADA, de acordo com o Editâl de Tomada de Preço§ n'.00 003/2023-TP' em

::lli;;ilàil:;;;;;" p.""á*" 
" 
Li i"a*"l n" 8 666/e3 e suâs altemções posteriores' sujeitando-se os

"ã"t-"*". 
X ** .àtaàs e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÀÚSULA PRIMEIRA. DA FT'I\IDÀMENTAÇÃO LEGAL

i; F;ã;;ã;" *e contrato na Tomada de Pràços n'00 003/2021-TP' e na lti n'8'666/93 e suas

altemções posteriores e na pÍoposts de preços da Contratâda'

CLAÚSULA SEGT,II\ÍDA _ DO OBJETO
;i:õ"r*;;;;"ir* tern por objeto a PRESTAÇÀo DE sERVIÇos ESPECIALIZADoS NA

Éioõo'n"ôÁô DE PRoJEios ôe plnnaevÉNro DAs AÇÔEs. GovERNAMENTAIS'

irãiüiôrüveNro E ExECUÇÃo. EMrrlNDo MINlFlIfSg^Es. ^,QUANro 
Aos

rüiÜiiÀôôl, srl,Í coMo DE EiÀBôRAtÀo DE MrNUTAS DE Aros ADMINIsrRArlvos

]üiõ eô ca.'glNerE DO PREFEITO DO ARACATI, conforme projeto e orçamento em ânexo.

CLAÚSULA TERCÉIRA. DO PRXÇO

;"i;;;;;É"À ao contrataão pela execuçào do objeto deste conlrato-o- vâlor mensal de R$

i.izs'oõiôi"*'.íã."i"""nto" " vinte'e cinco reais.1, perfazendo um vator global de R$ 68 700'00

(Sessenta e oito mil e setecentos Íeais).

CLÀÚSULA QUÀRTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAI{TE ,. .

;j:;"õ";;;i"-.;- ob.igu u p.opot"iJn"t à contrarada todà5 as condições necessárias ao pleno

;il;n."*. il;;ri;iã".?*""** a" n,lturo contrÍrto, consoante estabelece a Lei no 8 666/93 e suas

alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a entrcga dos serviços licitados;

4.3. Comunicar à CONTRATADA toda e ;ualquer ocoréncia relacionada com a prestação dos serviços,

dilisenciando nos casos quc exiSem Providências corelivasi

;:;5ffffi"ãi;;;;e1.*i"1 a' óoNrnarADA, à vista dâs notas fiscais e fâturas conespondentes'

devidamente alestadas pelo setor competente'

4.5. Aplicar as penalidades Previstâs em le; e neste instrumento'

cúusul-A QIINTÀ - DAs oBRÍGAçÔEs DA CoNTRATADA ..

5.1- Executar o objeto de tuturo contrato, d; conformidade com as condições e prazos estabelecidos no

inorurn.nio corro."Orio. no Termo Conlmlual e nâ proposla vencedom do.ceÍtâmei

;.;- 
-ü;;i; d;i; todá a execr.rção do objeto tànratuat' €rn compatibiJidâ9: 

,:o-m 
as obrisações

á,.".ii"., ioa* ^ ".rdiçõcs 
de habititação e qualificação exigidâs na L€i de Licitaçõcs;
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5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de imt

ã" rnun"ii" qi" nao ." prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos §erviços;

;f;;l#-;-"çã"'àá rricanzaÇÃo na inspeção àos serviços' prestando'

esclaÍecimentos que forem solicitâdos p€la CONTRATANTE;
§ 5- Resnonder. Demnte as leis vigentes. p€lo sigilo dos documentos manuseados' sendo que a

áóni*Xiffi fi;;;;, Ã*.o'upo. o'términã do coNTMTo' sem consentimento pévio por

"*.1i"- 
a" cómnafAltÉ, fazer uso de quaisq,er documentos ou informações e§pecificadas

ant€riormente, a não seÍ paÍa fins de execução do CONTMTO:
i.i-iÀ"ia"r"iar 

" 
i."aàta correção das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;

!.i-e.". 
"oln "r"",."is 

prejuízos causados à Contratante e/olr terceiros' provocados por ineficiência ou

i..*rl".ia"ã" "à."ia" 
pà. ieus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do obieto contratuâl'

incúsive respondendo pecuniariamenlel

i.ã-í"g"i."'r" ".p*gidos 
no pÍazo previsto em lei, sendo tâmbém de sua responsabilidad€ o pagamento

ã" ,"Jo"t o. tributàs i'ue, direta ou indiretâmente, incidam sobre a prestação dos- serviços conhatados

i;ü;; ;. lontrituiio", previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIs' emolumentos' seguros de

""ià""i". 
ã" o"t"ff,", 

"tc, 
ficando excluída qualqueÍ solidariedade da PREFEITURA MIINICIPAL DE

;üô;ii p* 
"r"ntuoi. 

uutuuç0". administrativas e/ou judiciais 
"1 "j3 9y,"- 

a inadimplência da

ôôNiúiÀoa, "o. 
,eferênciíàs suas obrigações, não se haÍsfere a PREFEITURA MIJNICIPAL DE

ARACATI;
S.S - Di.ponibiti-., a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento-dos tributos' seguros'

"""-g".'.*i"i., 
n"Uhistai e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO:

5 . I 0. 
-Aceitar 

nas mesmas condiçõ€s contratuais o§ acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até

o limite fixÀdo no paÉgrafo 1', do aí. 65, da Lei ÍI" 8.666/93'

CLÁUSULÀ SEXTÂ - DOS PRÁZOS
ãió. L*út .t:"a ae$e contrato deveÍão ser executados no prazo de I 2 (doze)-meses' contados a partir

ào ."""úi."i'tto a" ota"m de seÍviço, podendo ser proÍÍogado nos termos da Lei 8 666/93 e suas alteraçõ€s

ã]-ôt p"àia.t a" p-togação deveáo se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado adaptado às

n** 
"ãnaiço"r 

pÀportÃ. Êsses pedidos serão analisàdos e julgados p"l" Si9"gi1:-tf:p.":qTt" 
. . . ^

6.3-Os pediáos dà prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAo' ate lu

(dez) dàs antes da data do término do pÍazo contratual

à.i-ó" uto.o" o".tionudos por motivo de força maior ou caso foÍtuito, desde que notificados no pÍazo de

iS' ó;;t e oito) horas e aceitos pela PÍefeitura do ARACATI, não sêÍão considerados oomo

inadimplemento contratual.

CLÁUSULÀ SÉTDÍÀ - DA EXXCUÇÃO DO OBJETO
ir- Á coNrura»n obriga-se a executar o objeto desta licitação pelo pêriodo de 12 (doze) meses' a

DartiÍ da dala de sua assinatura, podendo ter sua duração pronogada conforme preceitua o Art 57' inciso

it, a" L"in's.ooíql. de 2, de j unho de I 993 e alteíações posterioÍes'

7i- À CONTRATADA deverà executar todos os serviços de acordo com as esp€cificações estabelecidas

," lllBXO ff, ãU.ú*ao-se a substituir aqueles não achados conformes pela CONTRÁTANTE' d€ntÍo do

prâzo máximo de Ol (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação'

Í.i- ô. pror".i.*ii indicados pela CONTMTADA parâ fins de comprovação da capacitação técnico-

pionrrài"ia" qo" *o o subitern 4.2.5.2.2, alinea "C;do editâl' deverão participar do sen'iço objeto da

ii"lúiao, 
"arltinao-t" 

a substituição por pÍofissionais de experiência equivalcnte ou suPerior' dê§de que

aprovadà pela administração.

CLAÚSULA OITAVA - DA DURÁÇÃO DO CONTRATO
ti O 

"ont."to 
t"ta urn pram de vigência de 12 (doze) meses, contado do dia 02 dc jrneiro de 2024 a 3l

àe aezemtro ae UOzl, iodendo teÃua duração prorrogada confome preceitua o Art 57' inciso II' da Lei

n' 8.666/93, de 2l dejunho de 1993 e alterações postêriores'
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k;:' '- Vculúsur,n Nox.L - DÀs coNDrÇÔEs DE PAGÀMENTo
9.i a iat,r." ."latiru uos serviços mensalmente Prestados devená scr aPresentadâ à SECRET

íô; <a""ió ài"?rr a" mês sulsequente à realiàção dos serviços, parã fins de confeÍência e atestação da

execução dos serviços.
ó.i. a-i",r- À*tita aos seryiços efetivamente pr€stados no periodo de cada mês civil' de acordo com o

ouantitativo êfetivamente realizado no més;

i:- ê*ã 
" 
f"*t"-."," seja aprovado P€la SECRETARIA, o pagamento sená efetuado até o 30'(trigésimo)

dia após o protocolo da faturâ pela CONTRATADO(A).

cr,eúsur,a »Écrul - DA FoNTE DE R.EcuRsos
iO.t- À. ã""p"""t decorrentes da contÍstâção correrão poÍ conta dos recursos oÍiundos da dotação

orçan enter'ia n'04 .122.003 5 .2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIV!?ADES Do GABINETE

Dô PREFEITO;, elemento de des.pesa Ío 3.3.90.39.00 - OUTROS fPRYIÇ^!1^?I
TERCEIROS - PESSOA IURÍDICA; 3.3.90.39.05 - SE-RVIÇOS TECNICOS

PROFISSIONAIS., fonte de recurso 1500000000 - RECIIRSOS NÃO \TNCIILADOS DE

IMPOSTOS.

cr,aúsuu oÉcrua PRJMEIRA - Do REAJUSTAMENTo DE PRxÇo
iiil O. p."ço..ao fi..es e ineajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses.da âpresentação da proposta.

Câso o prâzo exceda a l2 (doze) meses os preços conlratuais Podelão ser reaJustados

CLÂÚSULÂ DÉCIMA SEGUNDÀ _ DAS ÀLTERAÇOES CONTRATUAIS
ú.i- e coNrnera»e fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

.up."rio.. no qruntitutivo do objet;contratado, até o limite de 25% (vinte ê cinco por ccnto) do valor

inicial atualizaio do ContÍato, c;nfonne o disPo§to no § lo, t. 65, da t'ei no 8 666/93 e sua§ alterações

posteriores.

CLÀÚSULÀ DÉCIMA TERCEIRÂ - DÁS SANÇÔES ADMINISTRATWÁS
i:. t -p"tu in"*""uçao ,otal ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defes4 a Administração

poderá aplicar à Contmtada- as seguintes sanções:

â) Advertência;
b) Multa:
últ ; urttn a" t o,ox 1a"z por cento) sobre o vâlor de §ua proposta, em caso de Íecusâ dâ licitante vencedora

em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;

ú.zl t,Írtt a" o,:"21t 
"s 

décimos porcento) por dia de atraso na exccução dos serviço§, até o limite de 30

(tÍintâ) dias;
ü.3) úulta de 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contmto e

,"siisao do pacto, 
" "iitérioda 

Prefeitura Municipal do ARACATI, em caso de atÍaso dos s€rviços supenor

a 30 (triíta) diâs.
b.3) ôs valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados "ex-omcio" da Contratada mediante

,uút 
"ção 

u ser efetuada em qualquer fatura de cÉdito em seu favor que mantenha junto a PrefêituÍa

Municipal de ARACATI, independente de notificação ou interPelaçãojudicial ou extÍajudicial'

c) Suspensão Tempoúriâ dJ direito de participar de licitagão e impedimento de contrataÍ com a

Administração, pelo pr zo de até 02 (dois) anos

d) Declaraçâo dà inidàneidadê paÍa licitar ou contratar conr a Administração Pública, enquanto

oi motivoi determinantes da punição ou até que a contratânte promova a suâ reabilitação'

CLÀÚSULA DÉCIMA QUÀRTA - DAS RXSCISÕES CONTRA
14.l-A Íescisão contratual podeÍá serl

-Â.IS

!!!!!!!:j



I4.2-DeterÍninadâ por ato unilateral e escrito da CONTMTANTE' nos ca§os enumerados nos Iâ

ilie Xvtlt do art.'?8, da Lei Federal n" 8 6ó6193;

i,l!:i,1"'li,'1l,T;1:ffi:"l*iJX'ü;';;i"nte.autorização-escrita:,.YlT"l'*1,0:igil"o"r+r-^srrtsavs"PUrolv'lqv!iiÚ!*'----"ilutotio'a"taequehajaconveniênciadaAdministração:
com p€tente. reduzida a termo no pÍocesso ll 

- - .o Á^ Í -i ^o e Á.aÃto? §Fm .nê hâiâ Iüil#Til?J'^::'H';"""#;' r""t;;;;ii "ivil a" à'r zõ a" r-'' "' 9*!-',"1 ':1:l: Ij"'::l:l
i:lãfffriffi'à:'#rP::;"il;'"ü;; r"r'Í;"s reg'lam'nta"s 

"omprovados' 
quando os houver

V

sofrido:
]il's'-ã'rescisao contratual de que t'ata o inciso I do aÍt 78 acaÍreta as consequências previstas no aÍ 80'

incisos I a IV. ambos da Lei n' 8.666/93'

cl,ÂÚsul,À DÉCIMA QUINTA - DOS RXCURSOS ÀDMrI{rsTRATrvos 
- -"

l5.l-Os recursos câbíveis s"Ao p.ocet*ao'-de-""ãào coÍn o qu" ettabel"ce o âÍt 109' da Lein" 8666/93

e suas alterações.
15.2-Os recuÍso§ deverão ser interpostos mediante petição devidamente arazoâda e subscrita pelo

óã;;;;i;;"iá;*"o*"* aiilgia" a óomissão Permanente cenrrâl de Licitação da Prefeitura

MuniciDal de Amcati
ii:r-cr$;,*J;;t" protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à comissão Permanente

Central de Licitaçeo.

CLÀÚSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

l6.l- Fica eleito o foro do Co.at"u ae a"ac-aÀ Estado do Ceaná' paÍa dirimü toda e qualqu€r controvérsia

oriunda do pÍesente, que não possa '"t 
t"toi'iao pela via admini§trativa' renunciando-se' desde já' a

qualquer outro. por mais privilegiado que seja'

E, por estârem acerta'los as partes, firmam o pr€sentê instrumento contÍatual em 03 (três)

vias pam que possá prodrrzir os efeilos legais'

AÍacatíCE 14 de dezembro de 2023'

a5E

JOSE R AGUIAR
ARACATVCE

GABINETE DO PREFEITO
CONTRATAT.\TE

CNPJ N' 05.383.533/0001-13
José Silvio França Azevedo

cPF N" 049.294.9?3-53
CONTMTADA

L-11-r
ESACEM _ ESCRITóPJO DE APO\O A JESTÃO MUNICIPAL LTDA

PR§FEITU RÀ D9-

TESTEMUNHAS:
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Anexo ao contrato n' Zoz3 12 /4 oo í

ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVIÇOS À SEREM PRESTADOS;

. Participaçáo no planeiamento das atividades:

A contratada deverá conhecer a estrutura organizacional do Município para

participar do plânejamento das ações governamentais de competência d€ dos

diversos órgãos licitantes. O exercício dessa atividade se realizará através de

reuniÕes técnicas preliminares para definiçáo dos objetos das ações' definindo

atividades, prazos, responsabilidades, aplicação de recursos, dentre outros atos

relevantes na exêcuçáo, mantendo efetivo monitoramento das açÕes

desenvolvidas.

. Avaliâção e indicaçáo da possibilidadê da execução e de eÍiciência da ação

planejada frente às realidades e perfil dos diversos óÍgáos, apresentando à

Administração diagnostico atrâvés de relatôÍio de Avaliação.

. Desenvolver e/ou propor âçôes e processos que serão avaliados,

antecipâdamente pelos órgãos licitantes.

. Propor aos órgâos contratantes, relatório circunstanciado sobre as necessidades

de providências no sentido de se incorporar ao planejamento estratégico do

Municipio.

. Promover estudos para avaliar âs necessidades específicas, recomendando /
/soluÇoes. 

/
{

12 
I 

R$ 5.725,00 
| 

R$ 68.700,00

especializados na elaboração de

lprojetos de planejamento das 
I

] açóes governamentais.

I monitoramento e_ execução. MÊS
I emrtrndo manfeslaçoes quanlo aos 

I

resultados. bem como de
elaboração de minutas de atos 

I

I administrativos junto ao Gabinete ]

do Prefeito do Aracati

PrestaÇão

II



/.,". J[
. Elaboraçáo redacional de minutas de atos administrativos, Perant$toaas'as

Unidades Gestoras Contratantes;

. Participaçáo em audiências públicas e reuniÓês de inteÍesse dâs lJ

Gestoras Contratantes;

o Responder consultas sobre matérias técnicas de interesse das Unidades

Gestoras Contratantes;

Orientâção na prestaçáo de inÍormaçóes em prestação de contas;

Orientaçáo na sugestáo de aplicação de recursos públicos de forma eficaz;

Prestar atendimento presencial, no mínimo' 3 (três) dias por semana, na sede da

contratante.

Acompanhar permanentemente a execução orçamentária das Un

Gestoras Contratantes.

idades

,/

(
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PREFEÍTURA DOARACATI:

CONTRÁTO N'

ORIGE\'Í

CONTRATANTE.

CONTRAI ADf)

OBJETO

vÀLoR GLOBAL.....................

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

CI-ASSIFICAÇÀO ECONÔMICA

FONTE DE RECL'RSO

FUN'DAMENTAÇÀO LEGÁI....

ASS. DO CONTR C.TO.............

VIGÊNCIA DO CONTRATO,...

EXTRATO DE CONTRATO

Iorl âl4ooE
TOMADA DE PREÇOS N.00.003/2023_

GABINETE DO PREFEITO

ESAGEM _ ESCRITóRIO DE APOIO A GESTÀO
MLTNICIPAI LTDA com endereço à Rua Martins de Jesus, n.
1400, bairm Parque Manibura em Foíaleza, Estado do Ceaní,
inscíto no CNPJ sob o n 05.383.533/000t-13.

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS ESPECIALZADOS NA
ELABORAÇÀO DE PROJETOS DE PLANEJAMENTO DAS
AÇÔES C,OVERNAMENIAIS, MONTTORAMENTO E
TXECUÇÀO. EMITIN'DO MAMFESTAÇÕES QUANTO AOS
RESTJLTADOS, BEM COMO DE ELABORAÇÃO DE
MINUTAS DE ATOS ADMINISTRATIVOS JIJNTO Á
SECRETARIA DO EDUCAÇÀO DO ARÁCATI

R$ 68.700,00 (Sessenta e oito mil e setecentos reâis)

04.t22.003s2003 MANUTENÇÂO DAS
ATIVIDADES DO CABINETE DO PREFEITO

3.3.90.39.00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JIIRIDICA; 3.3.90.39.05 _ SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS.

T5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

LEI Nô 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÔES.

I 4 de dezembÍo de 2023

02 de janeiro de 2024 a 3 1 de dezernbro de 2024.

v"'. "y

I
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CERTIDÂO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO Dtr CO\TR,{

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de avisos e publicaÇões desta prcfeitura
o €xtrato rcferente ao contrato n" JoJl LlltOO Ç . firmadà entre o GABINETE DO
PREFEITO C A EMPTCSA ESAGEM ESCRITÓRIO DE APOIO A GESTÃO MUNICIPAL LTDA
com endereço à Rua Martins de Jesus, no 1400, bairro parque Manibura em Fortaleza, Estado do
Ceaú inscrito no CNPJ sob o n 05.383.533/0001-13, referente ao processo licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 00.003/2023-Tp.

Aracati/CE, 14 de dezembro de 2023.

ALHAES AGUIAR
Ordenâdor dc do Prcfcito do fÍunicipio dc Araciti/Cc

a. L,/


